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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE PAULO

PORTARIA N° 087 DE 23 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá
outras providências

Prefeito
conferidas

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
"",'-'.U,",""J.,,,"V, razenao uso

lei,

RESOLVE:

Direitos da Criança e
de dezembro de

Artigo 1o - os
Adoíescente, nos termos do

do Conselho Municipal
Municipal 1 de 19

Poder Público:

SAÚDE: Gisele
CULTURA:
EDUCAÇÃO:
SERViÇO SOCIAL: k'L'V,U""'''''

Sociedade Civil:

Carla Zanicheli Mudinutti
Claudia Aparecida
Ana
Miehele

Machado

Conselho se
Artigo da I o

Azevedo

RUA VER. LEME MOURÃO, N.Q 770 FONE: 3567 9200 CEP 13.625-043

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quarta-feira, 23 de julho de 2025 Ano X | Edição nº 1686 Página 4 de 12

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
ESTADO DE SÃO PAULO

prestados, o Município de

Artigo 40 - O conselho nomeaco terá seu mandato por dois
anos, com a possibilidade por igual período.

Artigo 50 - Esta Portaria
publicação, revozacas as Ul;)IL1V;)IIo,;VII:;;) em contrário.

em vigor na de sua

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

da Conceição, de de 2025.

o ARANHA DE ALBUQUERQUE
REFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada no Diário Oficial
na data

e Oficial da

RUA VER. JUVENAL LEME MOURÃO, N.o770 FONE: (019) 3567 - 9200 - CEP 13.625-043

'I
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----------- -- - -- .-

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH W 409 de 18 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal Santa da Conceição, de

no uso

RESOLVE:-

JANUARIO FOLKAS, para ocupar o Af'r'Il",""'(TA

n" 11, no
21.11

a da vaga V.Sa.
e tomar posse da vaga.

Artigo 4°
Departamento

candidato

o prazo

correrãopor verbas nementaoas se necessan
Artigo 6° ~'Esta "'''''''''''''0 sua

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae Publicadacom nos costumenesta na data supra.

a Tessarí Ferreira
Dir, do Depto de Administração

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARlA/RH N°410 de 21 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da

ARANHA DE
.~.'~..~ Municipal de Santa Cruz

no uso

RESOLVE:-

correrão por verbas orçamentárias
Artigo

suplementadas se 'v,",v""....

portaria,

Artigo 3°­
publicação, revogando-se as crsposiçoes em contrario.

em na data sua

julho de

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

e com nos costume nesta na supra.

Ana au a Tessari Ferreira
Dir, do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N°411 de 21 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA
ALBUQUERQUE, ve-",j'",,'tr. Municipal de
da Conceição, Paulo, no uso
atribuições

DE

RESOLVE:-

Artigo 10 - REVOGADO, o período de gozo de
VALERIA CONCEIÇÃO DORIGHETTI, "'JlIIl·.'"'" pela Portaria/RH n" 366, de 07 de
a ser gozada em de a 20 de

por
Artigo 20 - ""'"''''ilJ''''''''» com a execuçao

suplementadasse '''''..'''''''''''1
portaria,

Artigo 3°-

21 julho de

ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae Publicada com afixação nos de costumenesta Prefeitura, na data supra.

Ana essari Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH 412 de 21 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,~rpi'Pltn
da

ARANHA
de

DE

das

RESOLVE:-

do BRAZ EDSON DE LIMA, concemuo
período de de agosto de 2025 a

de
do

Artigo 2°­
se necessan

Artigo 3°- portaria entrará em vigor na data de sua

SantàCtuz da Conceição,21 de julho de 2025.

CARLO RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

na data supra.

Ana Paula Tessari Ferreira
Dir, do Depto de Administração



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

Conforme Lei Municipal nº 1.783, de 02 de março de 2016

Quarta-feira, 23 de julho de 2025 Ano X | Edição nº 1686 Página 9 de 12

Município de Santa Cruz da Conceição - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH 413 de 21 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da Conceição,

ARANHA
Municipal Santa

Paulo, no uso

DE

RESOLVE:-

Artigo 1° -
VIVIANE GOMES BARBOSA, 05 férias ~~.,+".."''' a
a de agosto de 2025, referente ao período aquisitivo de 03 de abril de 2024 a 02 de abril

Artigo 2°- com a
por verbas orçamentárias se

Artigo 3°- em saana
publicação, as em

S 21 julho

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume nesta na supra.

o Delinardi
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N°414 de 21 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal de Santa
da Conceição, de São Paulo, no uso
atribuições

RESOLVE:-

Artigo 1° -
CASTELLINI SILVEIRA, RG n° ] 1.077-X/SSP/SP,

do empregode AJUDANTE GERAL, que ocupava

a pedido o GUSTAVO
Profissional digital n° 3802691-
08 de abril de 2024, declarando

o

verbas
Artigo 2°

se necessan

publicação, retroagindo seus a
Artigo 3°-
18 de julho

portaria entrará em vigor na data de sua
revogando-se as disposições em

julho de

rlbIJ~ARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registradae ada com afixação nos de costumenesta Prefeitura,na data supra.

ido Delinardi
Pessoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 415 de 22 de julho de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito de Santa da Estado de
São

RESOLVE:-

SANTOS FELlPPE,
de

Artigo 1° -
ocupar o empregode AJUDANTE GERAL ULl-"""''-'V.LI.H

'~n,,, ...,,~ Publico de
em

testacão inequívoca quanto a a"'''·Ha'"av da vagaV,Sa. terá o prazo de 30
1'YlF""rr,,, necessários e tomar da vaga.

Artigo 4" O não

Artigo 5° - rtp",,.,F",","" com a desta portaria,
upíementaoas se necessário.

Artigo 6° • Esta

da 22 de de
CARLOS EDUARDO
ARANHA DE

Digltally sígned by CARLOS
CIJU,",,,L.'V ARANHA DE

E:30B22066890
5.07.2209:53:10

22066890
CARLOS

-03'00'

DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costumenesta na

Ana Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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Santa Cruz da Conceição, 22 de julho de 2.025
Edital de Notificação

Ficam  NOTIFICADOS  os  contribuintes  nominados  na
relação disponível no setor de Dívida Ativa, devidamente
numeradas  e  rubricada,  para  exerceram,  caso  queiram,
suas  obrigações  de  pagamento  ou  impugnações  dos
lançamentos efetuados pela Administração Municipal, com
relação à DIVIDA ATIVA de natureza tributária não tributária
referente a IPTU, ISSQN, Agua e esgoto e outras receitas,
no prazo máximo e improrrogável 30 (trinta) dias, contados
da  publicação  do  presente  Edital  de  Notificação,
devidamente  afixado  nos  locais  de  costume  e  inserido  no
Diário  Oficial  da  Prefeitura  de  Santa  Cruz  da  Conceição
(www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br),  tudo  em
conformidade com a Lei Municipal 1783 de 02 de março de
2016.
...........................................................................................................

http://www.santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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